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I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Penápolis solicita a aprovação desta Conselho ao nome do professor 

Aristides dos Santos para lecionar as disciplinas Estrutura e Funcio-

namento do Ensino de 1º e 2º Graus e Administração da Escola de 1º 

Grau, Departamento de Administração e Supervisão Escolar, curso de Pe-

dagogia. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor indicado é licenciado em Pedagogia pela pró-

pria Faculdade proponente. O diploma,expedido em janeiro de 1976, en-

contra-se devidamente registrado. 

No histórico escolar do curso acima consta que o profes-

sor Aristides dos Santos estudou as disciplinas Estrutura e Funciona-

mento do Ensino de 1º Grau, Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2º 

Grau e Administração Escolar. 

Exerceu na própria Faculdade de Penápolis as funções 

de monitor da disciplina Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1º e 

2º Graus, no ano letivo de 1973. 

Juntou ao Processo ficha de exercício como secretário de 

Estabelecimento de Ensino Médio. 

Os demais documentos apresentados demonstram que o inte-

ressado participou de Encontro de Diretores ,de Secretários do Ensino 

Secundário e Normal;concluiu o curso do SENAC de Treinamento de Legis-

lação de Pessoal, curso de Férias de Relações Humanas e Relações P ú -

blicas -promovido pela Secretaria da Educação. 
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A Deliberação CEE nº 8/76, em seu artigo 4º,reza que a 

a capacidade profissional do candidato a professor de estabeleci-

mento de ensino superior deverá ser demonstrada pela apresentação do 

diploma de ensino superior e mais títulos que evidenciem o seu aper-

feiçoamento na área em que pretende ministrar aulas. 

E isso o interessado não apresentou... 

III - CONCLUSÃO 

Nosso voto é contrário à autorização para que o pro-

fessor Aristides dos Santos lecione na Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Penápolis as disciplinas Estrutura e Funcionamento 

do Ensino de 1º e 2º Graus e Administração Escolar, por não atender 

as exigências do artigo 4º da Deliberação CEE nº 8/76. 

São Paulo, 22 de junho de 1978 

Cons. Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

Parecer o voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, xxxxxxxx xxxxxxx xxxxx x x x , Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, xxxx xxxxxxxx x x x x x e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 06/07/78 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de julho de 1,978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


